
 

 

TICKET SERVIÇOS S.A. 

CNPJ/MF nº 47.866.934/0001-74 

NIRE 35300142560 

 

TERMO DE POSSE 

 

O Sr. Alexandre Rappaport, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador de cédula de identidade RG nº 23.102.640-7, inscrito no CPF/ME sob o nº 

261.852.188-95, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com endereço comercial na 

Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 7.815, 7º andar, Torre II, Pinheiros, CEP 05425-070, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, toma posse, neste ato, como membro do 

Conselho de Administração da TICKET SERVIÇOS S.A., sociedade anônima, com 

sede na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 7815, 3º e 6º andares, Torre II, Pinheiros, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05425-905, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 47.866.934/0001-74, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.300.142.560 (“Companhia”), para o qual 

foi ELEITO em Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data e com um mandato 

complementar que se encerrará em 09 de agosto de 2024, com todos os poderes, direitos 

e obrigações que lhe são atribuídos por lei, Acordo de Acionistas e pelo Estatuto Social 

da Companhia. O Conselheiro ora empossado declara, para todos os fins e sob as penas 

da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, 

e nem foi condenado, ou está sob efeitos de condenação, de pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade. Ademais, o Conselheiro ora empossado, declara: (i) atender ao requisito de 

reputação ilibada, conforme estabelecido pelo §3º do Artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); e (ii) não ocupar cargo em 

sociedades que sejam concorrentes da Companhia, ou representa interesse conflitante 

com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do Artigo 147 da Lei das S.A. 

Adicionalmente, o Conselheiro ora empossado manifesta ter conhecimento acerca dos 

termos e condições do Acordo de Acionistas da Companhia, e por meio deste, se obriga 

a cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei, com o 

Estatuto Social e Acordo de Acionistas da Companhia.  

 

São Paulo, SP, 03 de agosto de 2023. 

 

 

___________________________________ 

ALEXANDRE RAPPAPORT 
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